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COMISSÃO DE 
FINANÇAS, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO 
Santa Rita do Sapucaí/MG, 12 de março de 2021. 

Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Rita do Sapucaí/MG 

PARECER SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 20/2021, 

DE 20 DE MARÇO DE 2021 

Relator Vereador Marcos Azevedo Moreira (Tatinha): 

Este projeto de lei visa ratificar o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões do Brasil, visando a aquisição de vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público 
relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

Há urgente necessidade de vacinação em massa da população brasileira, não só 
para frear o iminente colapso generalizado na área da saúde, evitando mortes por 
desassistência, como também para retomar a atividade econômica, a geração de 
emprego e renda e o convívio social. 

Embora o Programa Nacional de Imunizações (PNI), instituído em 1973, 
estabeleça que a aquisição de vacinas é competência legal e administrativa do Governo 
Federal, o STF decidiu que os Municípios brasileiros também possuem competência 
constitucional para aquisição e fornecimento de vacinas nos casos de descumprimento 
do Plano Nacional de Imunização pelo Governo Federal e insuficiência de doses para 
imunização da população brasileira. 

Seguindo a linha do STF, o Congresso Nacional aprovou o Projeto de Lei n° 
534/2021, que autoriza a aquisição de vacinas pelos Municípios brasileiros. Nesse 
contexto, a Frente Nacional de Prefeitos (FNP), entidade suprapartidária de 
representação nacional de Municípios, apoia tecnicamente a instituição de Consórcio 
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Público de abrangência nacional para aquisição de vacinas. A iniciativa, que conta com 
manifestação de interesse de 1.703 Municípios - o que abrange mais de 125 milhões de 
brasileiros, cerca de 60% do total de habitantes (dados registrados até 12h, de 05 de 
março de 2021) -, tem a finalidade de contribuir para agilizar a imunização da 
população e também de atender eventuais demandas por medicamentos, equipamentos e 
insumos que sejam necessários aos serviços públicos municipais de saúde. 

Os recursos para a compra das vacinas podem vir de diversas fontes, dentre 
elas: recursos municipais; repasses de verbas federais, inclusive decorrentes de emendas 
parlamentares; e doações advindas de fontes nacionais e internacionais. 

O Consórcio Público, que será constituído a partir de protocolo de intenções, 
está em sintonia com a Lei Federal n° 11.107/2005 e seu decreto federal 
regulamentador. A partir da ratificação do protocolo de intenções, surgirá nova pessoa 
jurídica de direito público, com natureza jurídica autárquica, que será estruturada para 
executar as fmalidades que motivaram sua criação. 

Trata-se de uma iniciativa de vulto e inédita no país. Ação que se apresenta 
como possibilidade para colaborar no enfrentamento a um problema iminente que é de 
todos: a escassez de vacinas para imunização em massa da população e, a médio e longo 
prazos, de outros insumos. 

Por todos esses motivos, sou favo 	1 aprovação deste projeto. 

Marcos Azev 	eira (Tatinha) 
Relator 
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Voto do Vogal Vereador Pastor Flávio de Castro Barbosa: 

Sou favorável à aprovação deste projeto. 

1 Pastor Flávio d 1 astro Barbosa 
Vogal 

Voto do Presidente da Comissão Reinaldo de Cássia Amaral (Galinho): 

Sou favorável à aprovação deste projeto. 

Reinaldo de Cássia Amaral (Gatinho) 
Presidente da Comissão 
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